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2001/470/CE: Decisão do Conselho, de 28 de Maio de 2001, criou uma 

rede judiciária europeia em matéria civil e comercial.



Todos os Estados-Membros da UE pertencem à RJE civil, 
com exceção da Dinamarca. 

Ressalva-se a saída da UE do Reino Unido em 31.01.2020. 
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Pontos de contacto em países terceiros e membros de outras 
redes judiciárias

Os pontos de contacto da RJE também 

cooperam com países terceiros e membros 

de outras redes judiciárias na UE e em todo 

o mundo. 
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A Rede dos Membros 
Nacionais

• DGAJ – Direção Geral da Administração da Justiça 

• DGPJ – Direção Geral da Política da Justiça

• IGFEJ – Instituto de Gestão Financeira e da Justiça

• IRN, IP – Instituto dos Registos e Notariado 

• ON - Ordem dos Notários

• OA – Ordem de Advogados

• OSAE -  Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução

• ISS, IP - Instituto da Segurança Social

• Conselho dos Julgados de Paz

• PGR – Procuradoria Geral da República 

• Comissão para a proteção das vítimas de crimes

• Juiz de ligação da rede internacional de juízes da Conferência da Haia



RJECC 229

CPLP 25

IBERRED 49

Total 303
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PEDIDOS 2024 POR ENTIDADE REQUERENTE





• Citações e notificações de atos  — Regulamento 2020/1784

• Decisão europeia de arresto de contas bancárias — Regulamento n.º 655/2014

• Divórcio e Separação Judicial — Regulamento n.º 1259/2010

• Matéria matrimonial e matéria de responsabilidade parental – Regulamento Bruxelas II-B (UE) 2019/1111

• Mediação — Diretiva 2008/52/CE

• Obrigações Alimentares — Regulamento n.º 4/2009

• Obtenção de prova – Regulamento 2020/1783

• Questões relativas aos efeitos patrimoniais das parcerias registadas — Regulamento 2016/1104

• Questões relativas aos regimes matrimoniais — Regulamento 2016/1103

• Reconhecimento e execução de decisões em matéria civil e comercial – Regulamento Bruxelas I — Reg. n.º 1215/2012

• Reconhecimento mútuo de medidas de proteção em matéria civil — Regulamento n.º 606/2013

• Sucessões — Regulamento n.º 650/2012

• Título Executivo europeu — Regulamento n.º 805/2004

• Injunção de pagamento europeia — Regulamento n.º 1896/2006

• Ações de pequeno montante — Regulamento n.º 861/2007

• Apoio Judiciário — Diretiva 2003/8/CE

• Documentos Públicos — Regulamento 2016/1191

• Indemnização das vítimas da criminalidade — Diretiva 2004/80/CE

Instrumentos Comunitários e Internacionais

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.L_.2020.405.01.0040.01.POR&toc=OJ%3AL%3A2020%3A405%3ATOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32014R0655
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32010R1259
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32019R1111&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0052
https://eur-lex.europa.eu/PT/legal-content/summary/maintenance-obligations.html
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R1783
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32016R1104
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1559207883425&uri=CELEX:32016R1103
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012R1215
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=celex:32013R0606
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0650
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=celex:32004R0805
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32006R1896
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32007R0861
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02003L0008-20030131
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1565340154436&uri=CELEX:32016R1191
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32004L0080


A página oficial da CHDP pode ser consultada em: http://www.hcch.net

 

Convenção da 
Haia de 1970 

Convenção da 
Haia de 1980 

Convenção da 
Haia de 1996

• Relativa ao Reconhecimento 
dos Divórcios e da Separação 
das Pessoas

• Relativa aos Aspetos Civis do 
Rapto Internacional de 
Crianças.

• Relativa à Responsabilidade 
Parental e Medidas de 
Proteção de Crianças 

Instrumentos Comunitários e Internacionais

http://www.hcch.net/index_en.php
https://www.redecivil.csm.org.pt/legislacao_ue/#4d19227cdd257fc02


https://e-justice.europa.eu/home?plang=pt&action=home

https://e-justice.europa.eu/home?plang=pt&action=home


Muito  Obrigada!

Rosa Lima – Juiz
Ponto de Contacto de Portugal

Rua Duque de Palmela, n.º 23
1250-097 LISBOA
Tel: (00351) 213 220 020
E-mail:  correio@redecivil.mj.pt

https://www.facebook.com/PontodeContactoPT

https://www.instagram.com/pontodecontactodeportugal/

https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/

https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/

www.redecivil.csm.org.pt

https://www.facebook.com/PontodeContactoPT 

https://www.instagram.com/pontodecontactodeportugal/ 

https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-
civil-253b0419a/ 

https://www.facebook.com/PontodeContactoPT
https://www.instagram.com/pontodecontactodeportugal/
https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/
https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/
https://www.facebook.com/PontodeContactoPT
https://www.instagram.com/pontodecontactodeportugal/
https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/
https://www.linkedin.com/in/ponto-de-contacto-de-portugal-rje-civil-253b0419a/


Citações e Notificações Transfronteiriças 

em matéria Civil e Comercial

Divisão de Cooperação Judiciária internacional

2022



Citações e Notificações

Regulamento (CE) Nº 2020/1784

Artigo 239.º Código de Processo Civil

Citação do residente no estrangeiro

Quando o réu resida no estrangeiro, observa-se o que estiver 

estipulado nos tratados e convenções internacionais.



Citações e Notificações

Regulamento (CE) n.° 2020/1784 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 

novembro de 2020, 

relativo à citação e à notificação dos atos judiciais e extrajudiciais em matéria civil e 

comercial nos Estados-Membros 
JO L 405/20 de 2-12-2020

Entrada em vigor 22-12-2020

Entrada em aplicação 1-7-2022

O Regulamento (CE) n.° 1393/2007 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 13 de novembro de 2007 é revogado com 

efeitos a partir da data de aplicação do presente 

Regulamento.

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Objetivo 

Melhorar a eficácia e a rapidez dos processos judiciais, simplificando e 

racionalizando os procedimentos de citação ou notificação de atos 

judiciais e extrajudiciais a nível da União, contribuindo simultaneamente 

para reduzir atrasos e custas para os cidadãos e as empresas.

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Entidade central 

(artigo 4.º)

Cada Estado-Membro designa uma ENTIDADE CENTRAL, cujas competências 
se cingem às expressamente previstas:

a) fornecer informações às entidades de origem (Tribunais) 

b) procurar soluções para as dificuldades que possam surgir por ocasião da 
transmissão de atos para efeitos de citação ou notificação

c) (exceção) remeter, em casos excecionais, caso a entidade de origem lho 
solicite, um pedido de citação ou notificação à entidade requerida 
competente

Portugal designou: 

A Direção-Geral da Administração da Justiça - DGAJ
(artigo 4.º e 33.º)

NOTA: A transmissão direta dispensa, pois, a intermediação de uma 

Autoridade Central, logo, da DGAJ, que, por isso só existe enquanto 

Entidade Central

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Âmbito de aplicação

(artigo 1º)

APLICÁVEL 

Às citações e notificações de atos judiciais e extrajudiciais em matéria 

civil e comercial a situações transfronteiriças entre Estados-Membros da 

União Europeia.

NÃO É APLICÁVEL 

• à matéria fiscal; 

• à matéria aduaneira:

• à matéria administrativa;

• à responsabilidade do Estado por atos e omissões no exercício do poder 

publico

• se o endereço do destinatário for desconhecido (sem prejuízo do 

disposto no artigo 7.º)

• a mandatário da pessoa a citar ou notificar, independentemente do 

local da residência da pessoa em causa

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Descobrir endereço

(artigo 7.º)

 Através de um dos seguintes métodos, cada Estado-
Membro indicou a forma pela qual disponibiliza a 
informação:

• uma entidade designada para esse efeito; 

• através de um formulário disponível no Portal Europeu 
da Justiça que será enviado eletronicamente para os 
registos ou outra base de dados acessível ao público;

• disponibilizar informação pormenorizada no Portal 
Europeu da Justiça sobre o modo de encontrar os 
endereços de pessoas a citar ou notificar.

https://e-
justice.europa.eu/38580/PT/serving_documents_recast 

Regulamento (CE) Nº 2020/1784

https://e-justice.europa.eu/38580/PT/serving_documents_recast
https://e-justice.europa.eu/38580/PT/serving_documents_recast


Meios disponíveis

• Via Postal 

• Via Entidade Requerida

• Via Agentes Diplomáticos ou Consulares

• Via Eletrónica 

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Aspeto transversal a todos os métodos de envio

Entidade central 

(artigo 4.º)

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Tradução dos atos

(artigo 9.º)

A tradução não é obrigatória, mas:

Requerente → Avisado pela Entidade de Origem que o destinatário pode recusar 
a receção do ato se este não estiver traduzido para a língua que compreenda ou 
para a língua oficial ou uma das línguas oficiais do Estado-Membro requerido 

Citando/Notificando → Avisado pela Entidade Requerida que pode recusar 
receber o ato se este não estiver traduzido para uma língua que compreenda ou 
para a língua oficial ou uma das línguas oficiais do Estado-Membro requerido – 
havendo lugar à entrega ao destinatário do FORMULÁRIO L

A quem cabe ter a iniciativa de traduzir documentos (campos abertos do 
formulário, ato e documentos de suporte)?

A quem cabe suportar as despesas?

• Cabe ao requerente suportar as despesas de tradução (artigo 9.º/2)

• Se o pedido de citação ou notificação for da iniciativa do tribunal, custo 
será inicialmente suportado pelo IGFEJ.

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Via entidade requerida

Entidade central 

(artigo 4.º)

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Entidades de origem e 

entidades requeridas

(artigo 3º)

Cada Estado-Membro designa os funcionários, autoridades ou outras 

pessoas que terão competência para transmitir atos judiciais ou 

extrajudiciais para efeitos de citação ou notificação  - ENTIDADES de 

ORIGEM

Cada Estado-Membro designa os funcionários, autoridades ou outras 

pessoas que terão competência para receber atos judiciais ou 

extrajudiciais provenientes de outro Estado-Membro - ENTIDADES 

REQUERIDAS

ENTIDADE de ORIGEM ENTIDADE REQUERIDA

Estas entidades, podem ser funcionários, autoridades ou outras pessoas – onde cabem 
intervenções privadas ou semiprivadas (FR/Bélgica/Luxemburgo/Países Baixos)

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Entidades de Origem e 

Requeridas 

(artigo 3.º)

Portugal comunicou à Comissão Europeia que: 

 as ENTIDADES DE ORIGEM competentes para transmitir um pedido para efeitos de 
citação/notificação noutro EM são os Tribunais Judiciais de Comarca, os Conservadores, 
os Notários, os Agentes de Execução e os Mandatários Judiciais

 as ENTIDADES REQUERIDAS competentes para receber um pedido proveniente de outro 

EM visando a citação/notificação são os Juízos de Competência Genérica ou os Juízos 

Locais Cíveis, caso estes últimos existam, do competente Tribunal Judicial de Comarca 

e os Agentes de Execução (OSAE - Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução) 

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Meios de comunicação

(artigo 5.º)

(Em aplicação a partir de 

maio de 2025)

Entidade central 

(artigo 4.º)

As comunicações eletrónicas entre as várias entidades passarão a  ser obrigatórias 

em maio de 2025.

Até essa data, mantém-se em vigor o método de envio e receção de 

comunicações previsto no Regulamento (CE) n.º 1393/2007. Cada Estado-Membro 

comunicou à Comissão a forma de receção dos formulários.

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Transmissão dos atos

(artigo 8.º)

A. Formulário do Pedido Modelo anexo ao Regulamento - Formulário A do 
anexo I (preenchido on line no PORTAL EUROPEU DA JUSTIÇA ou no CITIUS)

Campos preenchidos pela Entidade de Origem em português
+

Traduzidos para a língua oficial ou para uma das línguas oficiais do Estado-
Membro requerido, ou para uma outra que este tenha indicado poder aceitar

B. Documentos anexos (ato judicial/extrajudicial a citar/notificar e outros 
documentos que o acompanham)

Originais em português (com ou sem tradução - eventuais consequências da 
falta de tradução)
 

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Formalidades de 

cumprimento do pedido

A ENTIDADE DE DESTINO COMPETENTE  DO ESTADO REQUERIDO  - Em 
Portugal são os TRIBUNAIS e os AGENTES DE EXECUÇÃO

Aquando da execução do pedido, a Entidade Requerida competente deve:

AVISAR 

o Citando/Notificando que pode recusar receber o ato se este não estiver 

traduzido para uma língua que compreenda ou para a língua oficial ou uma das 

línguas oficiais do Estado-Membro requerido – havendo lugar à entrega ao 

destinatário do FORMULÁRIO L 

RECEBE 
o pedido e acusa a receção 

logo que possível, no prazo de 7 
DIAS

FORMULÁRIO D

1

EXECUTA e DEVOLVE 
logo que possível, no prazo de 30 dias a 

contar da receção - Certidão de 
cumprimento positivo/negativo

FORMULÁRIO K

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Formalidades de 

cumprimento do pedido

A Entidade Requerida territorialmente 

competente acusa a receção do pedido 

dando uso ao Aviso de receção, no prazo de 

sete dias, que é enviado pela entidade 

requerida territorialmente competente à 

entidade de origem - FORMULÁRIO H - Artigo 

10.º/ 4 

Faltarem informações ou atos:

- Deve entrar em contacto com a 

Entidade de Origem, pela via 

mais rápida possível, a fim de 

as/os obter - FORMULÁRIO E – 

Artigo 10.º/2

Não é territorialmente competente:

- Reenvia o pedido à Entidade  

Requerida competente

- Informa disso a Entidade de Origem

- Utiliza  o Aviso de Retransmissão do 

Pedido e do Ato - FORMULÁRIO G – 

Artigo 10.º/4 

Estiver fora do âmbito de 
aplicação  do regulamento ou se o 
não cumprimento das 
formalidades necessárias tornar 
impossível a citação/notificação: 

– Devolve o pedido e o ato, 
imediatamente após a receção 
acompanhado do Aviso de 
Devolução - FORMULÁRIO F -Artigo 
10.º/3 

SE

A Entidade Requerida, quando recebe o pedido:

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Saber qual dos Formulários / Línguas a utilizar aquando do pedido (no seu 

preenchimento e posteriores comunicações)

Informações disponíveis no 

no Portal Europeu da Justiça

(https://e-justice.europa.eu/38580/PT/serving_documents_recast)

e/ou

no site da Direção-Geral da Administração da Justiça 

(https://dgaj.justica.gov.pt/Tribunais/Cooperacao-Judiciaria-Internacional)

Boas práticas 

na transmissão pelas 

ENTIDADES de ORIGEM 

de pedidos de citação e 
notificação de atos judiciais e 

extrajudiciais

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Formulários anexos 

ao Regulamento (CE) n.º 
2020/1784 

Formulários Prazos Art.º

Anexo

 I

A Pedido de citação ou notificação de um ato --- 8.º/2

B Pedido de determinação do endereço da pessoa que 

deve ser citada ou notificada

---- 7.º/1

C Resposta ao Pedido de determinação do endereço da 

pessoa que deve ser citada ou notificada

7.º/1

D Aviso de receção do ato Logo que possível, no prazo de 7 

dias a contar da receção

10.º/1

E Pedido de Informações ou documentos 

complementares

10.º/2

F Aviso de devolução do pedido e do ato Imediatamente após receção 10.º 

/3

G Aviso de retransmissão do pedido e do ato à 

entidade requerida competente 

Imediatamente após receção 10.º/4

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Formulários anexos 

ao Regulamento (CE) n.º 

2020/1784 

 

Formulários Prazos Art.º

Anexo

 I

H Aviso de receção enviado pela entidade 

requerida territorialmente competente à 

entidade de origem

Logo que possível, no prazo de 7 

dias a contar da receção

---

10.º/4

I Pedido de informações sobre a 

citação/notificação ou não citação/não 

notificação de atos

11.º/2

J Resposta ao pedido de informações sobre a 

citação/notificação ou não citação/não 

notificação de atos

Imediatamente após a receçao do 

formulário I (ou comunicação de 

idêntico teor

11.º/2

K Certidão de citação/notificação ou de não 

citação/não notificação de um ato 

Logo que possível, no prazo de 30 

dias a contar da receção

11.º/2

12.º/4

14º

L Informação ao destinatário sobre o direito de 

recusar a receção do ato

No prazo de duas semanas 12.º/2 e 3

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Formulários 

Para o pedido poder ser enviado à entidade competente noutro Estado-
Membro, deverá saber:

a) em que língua tem que estar redigido/traduzido o formulário (ou seja, em 
que língua têm que estar redigidas as zonas pré-impressas)

b) em que língua têm que ser preenchidos/traduzidos os campos abertos do 
formulário

c) em que língua deverão ser redigidos/traduzidos o ato e documentos de 
suporte (artigo 4.º/3)

Regulamento (CE) Nº 2020/1784



Alguma dúvida ou 

esclarecimento?



Direção-Geral da Administração da Justiça

Divisão de Cooperação Judiciária Internacional
Av. D. João II, n.º 1.08.01 D/E - Piso 9.°

1990-097 LISBOA

E-mail: correio.dsjcji@dgaj.mj.pt 
Website: https://dgaj.justica.gov.pt/Tribunais/Cooperacao-Judiciaria-Internacional

                       A Divisão de Cooperação Judiciária Internacional

     

                  Fernanda Tomaz 

Miguel Vara
Anabela Pereira

Cláudia Kong

Elisabete Martins

João Moreira

Sandra Figueiredo

Telefone: 21 790 6500

Obrigado pela 

participação

https://dgaj.justica.gov.pt/Tribunais/Cooperacao-Judiciaria-Internacional


Obtenção de Prova



•

•







•

•





•

•

•



https://videocivil.csm.org.pt/

https://videocivil.csm.org.pt/


https://e-justice.europa.eu/

https://e-justice.europa.eu


Muito obrigado!

correio@redecivil.mj.pt



Ações de Pequeno Montante



•

•

•
•
•



Características

•

•



•

• º º º

⚬

⚬

⚬

⚬

⚬

⚬

⚬

⚬
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• €

⚬

⚬



•

•

•

•

https://e-justice.europa.eu/177/PT/small_claims_forms
https://www.redecivil.csm.org.pt/wp-content/uploads/2019/11/Guia_acoes_peq_montante.pdf
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•

o

o

•





•

º º

•







https://e-justice.europa.eu/177/PT/small_claims_forms


•

•

•

•

•



•

•

⚬

⚬

•

⚬

⚬

(onde se demonstra que foi o próprio a receber);

(entregue a um terceiro)



•

•

•





•

•

•



•

•

•

€



•

•

•

Ocorridos 30 dias, o tribunal 

deve proferir decisão!



•



Muito obrigado!


	Diapositivo 1:    O papel do Ponto de Contacto de Portugal na Cooperação Judiciária Internacional   
	Diapositivo 2
	Diapositivo 3: Países Membros
	Diapositivo 4
	Diapositivo 5: Pontos de contacto em países terceiros e membros de outras redes judiciárias  
	Diapositivo 6: OUTRAS REDES
	Diapositivo 7: IberRed
	Diapositivo 8: CPLP
	Diapositivo 9: A Rede dos Membros Nacionais
	Diapositivo 10
	Diapositivo 11
	Diapositivo 12
	Diapositivo 13
	Diapositivo 14
	Diapositivo 15:          
	Diapositivo 16: Muito  Obrigada!
	Diapositivo 1:  Citações e Notificações Transfronteiriças  em matéria Civil e Comercial
	Diapositivo 2
	Diapositivo 3
	Diapositivo 4
	Diapositivo 5
	Diapositivo 6
	Diapositivo 7
	Diapositivo 8
	Diapositivo 9
	Diapositivo 10
	Diapositivo 11
	Diapositivo 12
	Diapositivo 13
	Diapositivo 14
	Diapositivo 15
	Diapositivo 16
	Diapositivo 17
	Diapositivo 18
	Diapositivo 19
	Diapositivo 20
	Diapositivo 21
	Diapositivo 22
	Diapositivo 23
	Diapositivo 24
	Diapositivo 25
	Diapositivo 26
	Diapositivo 27
	Diapositivo 28
	Diapositivo 31
	Diapositivo 32
	Diapositivo 33
	Diapositivo 45
	Diapositivo 46
	Diapositivo 1
	Diapositivo 2
	Diapositivo 3
	Diapositivo 4
	Diapositivo 5
	Diapositivo 6
	Diapositivo 7
	Diapositivo 8
	Diapositivo 9
	Diapositivo 10
	Diapositivo 11
	Diapositivo 12
	Diapositivo 13
	Diapositivo 14
	Diapositivo 15
	Diapositivo 16
	Diapositivo 17
	Diapositivo 18
	Diapositivo 19
	Diapositivo 20
	Diapositivo 21

